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DECRETO Nº 127/2021
SÚMULA: “DECRETA LUTO OFICIAL DE TRÊS DIAS NO MUNICÍPIO DE NOVA MONTE VERDE/MT EM RAZÃO DO FALECIMENTO DA SERVIDORA PÚBLICA, JANETE SOARES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
EDEMILSON MARINO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Nova Monte Verde, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais:
CONSIDERANDO o falecimento da Servidora pública Janete Soares, Assistente Social do Município de Nova Monte Verde, ocorrido em 26 de maio de 2021;
CONSIDERANDO o consternamento geral da comunidade e o sentimento de solidariedade, dor e saudade que emerge pela perda da cidadã e servidora exemplar, de conduta íntegra e de ilibado espírito solidário, que dedicou sua vida ao próximo, em atender com amor as necessidades desta comunidade;

DECRETA:
Art. 1º. LUTO OFICIAL de TRÊS DIAS, contados a partir desta data, no Município de Nova Monte Verde-MT, em sinal de profundo pesar pelo falecimento da servidora pública JANETE SOARES, que, em vida, teve inestimáveis préstimos de solidariedade, amor, compaixão e assistência ao próximo, exercendo com zelo e dedicação neste município a função de Assistente Social.
Art. 2º. Durante o período de luto oficial determinado por este Decreto, os serviços essenciais devem ser mantidos à população de Nova Monte Verde/MT.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.
NOVA MONTE VERDE-MT
Em, 27 de Maio de 2021.
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